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ACÓRDÃO Nº. __________________________.
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA.
JUÍZO DE ORIGEM: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARABÁ
 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2013.3.022164-3
AGRAVANTE: ISRAEL GOMES DE FARIAS
ADVOGADO: JAQUELINE DE MORAES ANDRADE E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO: GABRIELLA DINELLY R. MARECO
RELATORA DESEMBARGADORA MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO MILITAR. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PAD C/C REINTEGRAÇÃO EM CARGO
PÚBLICO PELO RITO ORDINÁRIO. PENA DE DEMISSÃO. TUTELA DE URGÊNCIA.
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. TESE RECURSAL ESCORADA
NA SUPOSTA EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 273 DO
CPC/73. INSUBSISTÊNCIA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE
IRREGULARIDADE NO INSTRUMENTO DE APLICAÇÃO DA PENA DISCIPLINAR.
DECISÃO INDEFERITÓRIA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
UNÂNIME.

Vistos etc.

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores e juízes convocados componentes da 1ª
Câmara Cível Isolada, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso de Agravo de
Instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte dias do mês de junho de 2016.

Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE
MOURA.

Belém, 20 de junho de 2016.

Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatoraSECRETARIA DA 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA.
JUÍZO DE ORIGEM: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARABÁ
 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2013.3.022164-3
AGRAVANTE: ISRAEL GOMES DE FARIAS
ADVOGADO: JAQUELINE DE MORAES ANDRADE E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO: GABRIELLA DINELLY R. MARECO
RELATORA DESEMBARGADORA MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO

R E L A T Ó R I O

Vistos etc.

BELÉM

AV. ALMIRANTE BARROSO , 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3303Fone:SouzaBairro:

Email: sccivi1@tjpa.jus.br



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00080180820138140028

20160244368571
ACÓRDÃO - DOC: 20160244368571 Nº 161210

ISRAEL GOMES DE FARIAS interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de
efeito suspensivo contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, nos autos de
AÇÃO ORDINÁRIA, ajuizada pelo agravante em face do agravado ESTADO DO PARÁ,
em trâmite sob o nº 0008018-08.2013.8.14.0028, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de
Marabá.

O agravante ajuizou ação ordinária em face do Estado do Pará objetivando sua reintegração
na graduação de soldado na Polícia Militar, tendo o magistrado indeferido o pedido de tutela
antecipada.

Irresignado, o agravante interpôs o presente recurso, aduzindo, em síntese, que todo o
processo disciplinar norteou-se através de uma interceptação telefônica sem autorização
judicial, ou seja, prova ilícita.

Segue afirmando que o licenciamento do agravante se consubstancia na dúvida, não tendo
motivação respaldada em lei, havendo, destarte, desvio de finalidade.

Em face do exposto, requereu a concessão do efeito suspensivo, e que, ao final seja julgado
procedente o recurso reformando integralmente a r. decisão interlocutória.

Juntou documentos de fls. 29/359.

Distribuídos os autos, esta Relatora, em juízo de admissibilidade, recebeu o recurso e
indeferiu o pleito de efeito suspensivo por entender ausentes os requisitos para o
deferimento da medida (fls. 362/362v).

O agravado apresentou contrarrazões, pugnando pelo conhecimento e improvimento do
recurso (fls. 367/376). Juntou documentos (fls. 377/413).

O juízo a quo prestou informações às fls. 418/418v.

Vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório.

Passo a proferir voto.

V O T O

A EXMA. DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO (RELATORA):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu tutela antecipada
em ação de anulação de demissão c/c reintegração de servidor público militar no cargo e na
graduação de soldado.

O pondo nodal da controvérsia gira em torno da análise do preenchimento
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dos requisitos autorizadores do art. 273 do CPC/73.

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Conforme adiantei por ocasião do indeferimento do pedido de efeito suspensivo, não
vislumbro presentes, ao menos prima facie os requisitos para a suspensão da decisão
agravada, porquanto a mesma se encontra fundamentada na prova documental constante dos
autos, bem como no livre convencimento motivado do magistrado prolator.

Na ocasião, ressaltei ainda que inobstante a presença do perigo, não desponta de pronto dos
autos a plausibilidade do direito alegado de modo a subsidiar o efeito suspensivo pretendido.

Pois bem.

Com efeito, mostra-se adequado o indeferimento da liminar pelo juízo a quo, face à
inexistência de demonstração dos requisitos legais para a reforma do ato administrativo que
culminou com a demissão do servidor público militar ora agravante.

De mais a mais, em juízo de cognição sumária, revela-se açodada a concessão de tutela
antecipatória quando ausentes os pressupostos legais, notadamente quando em cotejo com o
direito material não se vislumbra a prova inequívoca que convença da verossimilhança das
alegações formuladas na petição inicial.

Portanto, pelos próprios fundamentos fáticos e jurídicos que expus quando do indeferimento
do pedido de antecipação da tutela recursal, tenho que andou bem o juízo singular ao
indeferir a liminar pleiteada, não merecendo prosperar o presente recurso.

Como cediço, os requisitos são cumulativos e concomitantes, o que não restou demonstrado
na hipótese.

Isso porque não merece agasalho a tese de prova ilícita, apta a subsidiar, por si só, a
concessão da tutela antecipatória.

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que a interceptação telefônica não foi produzida
no curso do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), mas sim no curso de uma
investigação criminal, sendo plenamente possível a utilização da chamada prova emprestada
na instrução de PAD.

Nesse sentido, o C. STJ:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL.  POLICIAL RODOVIÁRIO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS
I N V E S T I G A D O S  E  C A P I T U L A Ç Ã O  N A  P O R T A R I A  I N A U G U R A L .
DESNECESSIDADE. USO DE PROVA EMPRESTADA. INTERCEPTAÇÃO
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TELEFÔNICA. POSSIBILIDADE. NÃO OITIVA DE DUAS DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA. OMISSÃO QUE NÃO OSTENTA A PROPRIEDADE DE
ELIDIR AS OUTRAS PROVAS CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. LEGALIDADE. FORMAÇÃO DE CONJUNTO PROBATÓRIO
SUFICIENTE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.
1. Mandado de segurança contra ato do Sr. Ministro de Estado da Justiça, que implicou na
demissão do impetrante dos quadros de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária
Federal, em decorrência de apuração da prática das condutas descritas nos artigos 116, I, III,
IX, XII; e 131, IV e XI da Lei n. 8.112/90, no âmbito de processo administrativo disciplinar.
2. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que a
descrição minuciosa dos fatos se faz necessária apenas quando do indiciamento do servidor,
após a fase instrutória, na qual são efetivamente apurados, e não na portaria de instauração
ou na citação inicial do processo administrativo. Precedentes: RMS 23.974/ES, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 01/06/2011; RMS 24.138/PR, Rel. Min.
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 03/11/2009; MS 13.518/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, Terceira Seção, DJe 19/12/2008; MS 12.369/DF, Rel. Min. Feliz Fischer,
Terceira Seção, DJ 10/09/2007.
3. É firme o entendimento desta Corte que, respeitado o contraditório e a ampla defesa, é
admitida a utilização no processo administrativo de "prova emprestada" devidamente
autorizada na esfera criminal. Precedentes: MS 10128/DF, Rel. Ministro Og Fernandes,
Terceira Seção, DJe 22/02/2010, MS 13.986/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Terceira Seção, DJe 12/02/2010, MS 13.501/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira
Seção, DJe 09/02/2009, MS 12.536/DF, Rel. Ministra  Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe
26/09/2008, MS 10.292/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, DJ 11/10/2007.
4. A não oitiva de apenas de duas das testemunhas arroladas pela defesa não ostenta a
propriedade de infirmar todos os outros depoimentos, assim como as interceptações
telefônicas, provas essas que levaram à comissão processante (fls. 669-808) e a Advocacia-
Geral da União a sugerirem a aplicação da pena de demissão. Posteriormente o parecer da
AGU foi acolhido pela autoridade impetrada (fl. 848).
5. No caso dos autos, considerando que: i) a conduta do servidor foi devidamente
especificada no despacho de indiciamento, ii) a interceptação telefônica foi concretizada nos
exatos termos da Lei 9.296/96, iii) as decisões judiciais que autorizaram e prorrogaram as
escutas foram devidamente motivadas, e iv) o impetrante foi regularmente notificado da
instauração do processo administrativo e para o ato do interrogatório e apresentou defesa,
regular e oportunamente, é de se concluir que o PAD em questão observou todos os
princípios processuais e os requisitos legais, não existindo nulidade a ser declarada.
6. O writ não reúne condições de prosperar, dado que o impetrante não logrou demonstrar a
ilegalidade do ato apontado como coator, sendo certo que esta Corte já se manifestou no
sentido da independências entre as instâncias penal e administrativa e da possibilidade de
utilização de provas colhidas em outros processos.
Precedentes: MS 15823/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
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Seção, DJe 18/8/2011; MS 15.786/DF, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe
11/5/2011; e MS 15.207/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
14/9/2010.
7. Segurança denegada.
(MS 15.787/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 09/05/2012, DJe 06/08/2012)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE
DEMISSÃO.
OPERAÇÃO PLATA DA POLÍCIA FEDERAL. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO COM
MERCADORIA IRREGULAR. FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO OU
DESCAMINHO.
MEMBROS DA COMISSÃO PROCESSANTE REGULARMENTE DESIGNADOS.
AUSÊNCIA DE SUSPEIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONVERSÃO DO
FEITO EM DILIGÊNCIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. POSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. DEGRAVAÇÃO DE INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA LEGALMENTE COLHIDA EM INSTRUÇÃO CRIMINAL.
OBSERVÂNCIA CRITERIOSA DO RITO PROCEDIMENTAL PREVISTO NAS LEIS
8.112/90 E 9.784/99. SEGURANÇA DENEGADA.
1.   Em face dos princípios da proporcionalidade, dignidade da pessoa humana e
culpabilidade, aplicáveis ao regime jurídico disciplinar, não há juízo de discricionariedade
no ato administrativo que impõe sanção disciplinar a Servidor Público, razão pela qual o
controle jurisdicional é amplo, de modo a conferir garantia aos servidores públicos contra
eventual excesso administrativo, não se limitando, portanto, somente aos aspectos formais
do procedimento sancionatório. Precedentes.
2.   O indiciado se defende dos fatos que lhe são imputados e não de sua classificação legal,
de sorte que a posterior alteração da capitulação legal da conduta, não tem o condão de
inquinar de nulidade o Processo Administrativo Disciplinar; a descrição dos fatos ocorridos,
desde que feita de modo a viabilizar a defesa do acusado, afasta a alegação de ofensa ao
princípio da ampla defesa.
3.   Respeitados todos os aspectos processuais relativos à suspeição e impedimento dos
membros da Comissão Processante previstos pelas Leis 8.112/90 e 9.784/99, não há
qualquer impedimento ou prejuízo material na convocação dos mesmos servidores que
anteriormente tenham integrado Comissão Processante, cujo relatório conclusivo foi
posteriormente anulado (por cerceamento de defesa), para compor a segunda Comissão de
Inquérito.
4.   O rito procedimental previsto pela Lei 8.112/90 não traz qualquer normatização que
imponha a intimação do acusado após a apresentação do Relatório Final pela Comissão
Processante, nem a possibilidade de impugnação de seus termos, devendo o processo ser
imediatamente remetido à autoridade competente para julgamento, como se deu no caso em
tela.
5.   O valor constitucionalmente protegido pela garantia de inviolabilidade das
comunicações telefônicas é a intimidade, que não pode ser ofendida, salvo em hipóteses
excepcionais de existência de indícios veementes de
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cometimento de ilícito penal. Porém, uma vez rompida esta barreira, nada impede que a
prova colhida sob os auspícios da lei, a dizer, mediante autorização judicial e para fins de
investigação ou processo criminal, seja utilizada para fins outros, como instruir
procedimento administrativo punitivo.
6.   A situação exposta nesta impetração ajusta-se à orientação deste Colegiado acerca da
possibilidade de o Presidente da Comissão denegar pedidos de produção de provas
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o
esclarecimento dos fatos; a Comissão Processante fundamentou apropriadamente a rejeição
do pedido, explicitando que cabia ao impetrante ter juntado aos autos os documentos que
entendia pertinentes ao deslinde da controvérsia, já que tinha pleno acesso aos mesmos,
além de que se mostrava desnecessária a análise do restante das degravações, porquanto não
diziam respeito ao indiciado.
7.   Imposta a partir de elementos convincentes da postura desprestigiosa do impetrante em
relação à ética funcional, aferidos em procedimento realizado em harmonia com os
princípios embasadores da atividade sancionadora da Administração, não há qualquer
ilegalidade na penalização do impetrante; ao contrário, sua demissão evidencia-se coerente,
inclusive, com os postulados da proporcionalidade e razoabilidade, elementos integrativos
da extensão da legalidade do ato disciplinar.
8.   Segurança denegada, em conformidade com o parecer ministerial.
(MS 13.986/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 12/02/2010)

No caso concreto, o agravante foi preso em flagrante por porte ilegal de arma, não havendo,
a priori, qualquer elemento contundente no sentido de afastar a penalidade disciplinar
imposta.

Nesse contexto, não há falar em verossimilhança das alegações, tampouco em prova
inequívoca. Do contrário, estar-se-ia chancelando a hipótese de periculum in mora inverso.

Nesse sentido, o TJE/PA:

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL-CONSTITUCIONAL. LIBERDADE
DE IMPRENSA VS. DIREITOS DA PERSONALIDADE. LITÍGIO DE SOLUÇÃO
TRANSVERSAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DOCUMENTÁRIO EXIBIDO EM REDE NACIONAL. LINHA DIRETA-JUSTIÇA.
SEQUÊNCIA DE HOMICÍDIOS CONHECIDA COMO CHACINA DA CANDELÁRIA.
REPORTAGEM QUE REACENDE O TEMA TREZE ANOS DEPOIS DO FATO.
VEICULAÇÃO INCONSENTIDA DE NOME E IMAGEM DE INDICIADO NOS
CRIMES. ABSOLVIÇÃO POSTERIOR POR NEGATIVA DE AUTORIA. DIREITO AO
ESQUECIMENTO DOS CONDENADOS QUE CUMPRIRAM PENA E DOS
ABSOLVIDOS. ACOLHIMENTO.
DECORRÊNCIA DA PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA E DAS LIMITAÇÕES POSITIVADAS À ATIVIDADE
INFORMATIVA. PRESUNÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DE
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RESSOCIALIZAÇÃO DA PESSOA. PONDERAÇÃO DE VALORES. PRECEDENTES
DE DIREITO COMPARADO.
1. Avulta a responsabilidade do Superior Tribunal de Justiça em demandas cuja solução é
transversal, interdisciplinar, e que abrange, necessariamente, uma controvérsia
constitucional oblíqua, antecedente, ou inerente apenas à fundamentação do acolhimento ou
rejeição de ponto situado no âmbito do contencioso infraconstitucional, questões essas que,
em princípio, não são apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Nos presentes autos, o cerne da controvérsia passa pela ausência de contemporaneidade
da notícia de fatos passados, que reabriu antigas feridas já superadas pelo autor e reacendeu
a desconfiança da sociedade quanto à sua índole. O autor busca a proclamação do seu direito
ao esquecimento, um direito de não ser lembrado contra sua vontade, especificamente no
tocante a fatos desabonadores, de natureza criminal, nos quais se envolveu, mas que,
posteriormente, fora inocentado.
3. No caso, o julgamento restringe-se a analisar a adequação do direito ao esquecimento ao
ordenamento jurídico brasileiro, especificamente para o caso de publicações na mídia
televisiva, porquanto o mesmo debate ganha contornos bem diferenciados quando transposto
para internet, que desafia soluções de índole técnica, com atenção, por exemplo, para a
possibilidade de compartilhamento de informações e circulação internacional do conteúdo, o
que pode tangenciar temas sensíveis, como a soberania dos Estados-nações.
4. Um dos danos colaterais da "modernidade líquida" tem sido a progressiva eliminação da
"divisão, antes sacrossanta, entre as esferas do 'privado' e do 'público' no que se refere à vida
humana", de modo que, na atual sociedade da hiperinformação, parecem evidentes os
"riscos terminais à privacidade e à autonomia individual, emanados da ampla abertura da
arena pública aos interesses privados [e também o inverso], e sua gradual mas incessante
transformação numa espécie de teatro de variedades dedicado à diversão ligeira"
(BAUMAN, Zygmunt. Danos colaterais: desigualdades sociais numa era global. Tradução
de Carlos Alberto Medeiros. Rio de Janeiro: Zahar, 2013, pp. 111-113). Diante dessas
preocupantes constatações, o momento é de novas e necessárias reflexões, das quais podem
mesmo advir novos direitos ou novas perspectivas sobre velhos direitos revisitados.
5. Há um estreito e indissolúvel vínculo entre a liberdade de imprensa e todo e qualquer
Estado de Direito que pretenda se autoafirmar como Democrático. Uma imprensa livre
galvaniza contínua e diariamente os pilares da democracia, que, em boa verdade, é projeto
para sempre inacabado e que nunca atingirá um ápice de otimização a partir do qual nada se
terá a agregar. Esse processo interminável, do qual não se pode descurar - nem o povo, nem
as instituições democráticas -, encontra na imprensa livre um vital combustível para sua
sobrevivência, e bem por isso que a mínima cogitação em torno de alguma limitação da
imprensa traz naturalmente consigo reminiscências de um passado sombrio de
descontinuidade democrática.
6. Não obstante o cenário de perseguição e tolhimento pelo qual passou a imprensa
brasileira em décadas pretéritas, e a par de sua inegável virtude histórica, a mídia do século
XXI deve fincar a legitimação de sua liberdade em valores atuais, próprios e decorrentes
diretamente da importância e
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nobreza da atividade. Os antigos fantasmas da liberdade de imprensa, embora deles não se
possa esquecer jamais, atualmente, não autorizam a atuação informativa desprendida de
regras e princípios a todos impostos.
7. Assim, a liberdade de imprensa há de ser analisada a partir de dois paradigmas jurídicos
bem distantes um do outro. O primeiro, de completo menosprezo tanto da dignidade da
pessoa humana quanto da liberdade de imprensa; e o segundo, o atual, de dupla tutela
constitucional de ambos os valores.
8. Nesse passo, a explícita contenção constitucional à liberdade de informação, fundada na
inviolabilidade da vida privada, intimidade, honra, imagem e, de resto, nos valores da pessoa
e da família, prevista no art. 220, § 1º, art. 221 e no § 3º do art. 222 da Carta de 1988, parece
sinalizar que, no conflito aparente entre esses bens jurídicos de especialíssima grandeza, há,
de regra, uma inclinação ou predileção constitucional para soluções protetivas da pessoa
humana, embora o melhor equacionamento deva sempre observar as particularidades do
caso concreto. Essa constatação se mostra consentânea com o fato de que, a despeito de a
informação livre de censura ter sido inserida no seleto grupo dos direitos fundamentais (art.
5º, inciso IX), a Constituição Federal mostrou sua vocação antropocêntrica no momento em
que gravou, já na porta de entrada (art. 1º, inciso III), a dignidade da pessoa humana como -
mais que um direito - um fundamento da República, uma lente pela qual devem ser
interpretados os demais direitos posteriormente reconhecidos.
Exegese dos arts. 11, 20 e 21 do Código Civil de 2002. Aplicação da filosofia kantiana, base
da teoria da dignidade da pessoa humana, segundo a qual o ser humano tem um valor em si
que supera o das "coisas humanas".
9. Não há dúvida de que a história da sociedade é patrimônio imaterial do povo e nela se
inserem os mais variados acontecimentos e personagens capazes de revelar, para o futuro, os
traços políticos, sociais ou culturais de determinada época. Todavia, a historicidade da
notícia jornalística, em se tratando de jornalismo policial, há de ser vista com cautela. Há, de
fato, crimes históricos e criminosos famosos; mas também há crimes e criminosos que se
tornaram artificialmente históricos e famosos, obra da exploração midiática exacerbada e de
um populismo penal satisfativo dos prazeres primários das multidões, que simplifica o
fenômeno criminal às estigmatizadas figuras do "bandido" vs. "cidadão de bem".
10. É que a historicidade de determinados crimes por vezes é edificada à custa de vários
desvios de legalidade, por isso não deve constituir óbice em si intransponível ao
reconhecimento de direitos como o vindicado nos presentes autos. Na verdade, a permissão
ampla e irrestrita a que um crime e as pessoas nele envolvidas sejam retratados
indefinidamente no tempo - a pretexto da historicidade do fato - pode significar permissão
de um segundo abuso à dignidade humana, simplesmente porque o primeiro já fora
cometido no passado.
Por isso, nesses casos, o reconhecimento do "direito ao esquecimento" pode significar um
corretivo - tardio, mas possível - das vicissitudes do passado, seja de inquéritos policiais ou
processos judiciais pirotécnicos e injustos, seja da exploração populista da mídia.
11. É evidente o legítimo interesse público em que seja dada publicidade da
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resposta estatal ao fenômeno criminal. Não obstante, é imperioso também ressaltar que o
interesse público - além de ser conceito de significação fluida - não coincide com o interesse
do público, que é guiado, no mais das vezes, por sentimento de execração pública,
praceamento da pessoa humana, condenação sumária e vingança continuada.
12. Assim como é acolhido no direito estrangeiro, é imperiosa a aplicabilidade do direito ao
esquecimento no cenário interno, com base não só na principiologia decorrente dos direitos
fundamentais e da dignidade da pessoa humana, mas também diretamente do direito positivo
infraconstitucional. A assertiva de que uma notícia lícita não se transforma em ilícita com o
simples passar do tempo não tem nenhuma base jurídica. O ordenamento é repleto de
previsões em que a significação conferida pelo Direito à passagem do tempo é exatamente o
esquecimento e a estabilização do passado, mostrando-se ilícito sim reagitar o que a lei
pretende sepultar. Precedentes de direito comparado.
13. Nesse passo, o Direito estabiliza o passado e confere previsibilidade ao futuro por
institutos bem conhecidos de todos: prescrição, decadência, perdão, anistia, irretroatividade
da lei, respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito, coisa julgada, prazo máximo para
que o nome de inadimplentes figure em cadastros restritivos de crédito, reabilitação penal e
o direito ao sigilo quanto à folha de antecedentes daqueles que já cumpriram pena (art.
93 do Código Penal, art. 748 do Código de Processo Penal e art. 202 da Lei de Execuções
Penais). Doutrina e precedentes.
14. Se os condenados que já cumpriram a pena têm direito ao sigilo da folha de
antecedentes, assim também a exclusão dos registros da condenação no Instituto de
Identificação, por maiores e melhores razões aqueles que foram absolvidos não podem
permanecer com esse estigma, conferindo-lhes a lei o mesmo direito de serem esquecidos.
15. Ao crime, por si só, subjaz um natural interesse público, caso contrário nem seria crime,
e eventuais violações de direito resolver-se-iam nos domínios da responsabilidade civil. E
esse interesse público, que é, em alguma medida, satisfeito pela publicidade do processo
penal, finca raízes essencialmente na fiscalização social da resposta estatal que será dada ao
fato. Se é assim, o interesse público que orbita o fenômeno criminal tende a desaparecer na
medida em que também se esgota a resposta penal conferida ao fato criminoso, a qual,
certamente, encontra seu último suspiro, com a extinção da pena ou com a absolvição,
ambas consumadas irreversivelmente. E é nesse interregno temporal que se perfaz também a
vida útil da informação criminal, ou seja, enquanto durar a causa que a legitimava. Após
essa vida útil da informação seu uso só pode ambicionar, ou um interesse histórico, ou uma
pretensão subalterna, estigmatizante, tendente a perpetuar no tempo as misérias humanas.
16. Com efeito, o reconhecimento do direito ao esquecimento dos condenados que
cumpriram integralmente a pena e, sobretudo, dos que foram absolvidos em processo
criminal, além de sinalizar uma evolução cultural da sociedade, confere concretude a um
ordenamento jurídico que, entre a memória - que é a conexão do presente com o passado - e
a esperança - que é o vínculo do futuro com o presente -, fez clara opção pela segunda. E é
por essa ótica que o direito ao esquecimento revela sua
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maior nobreza, pois afirma-se, na verdade, como um direito à esperança, em absoluta
sintonia com a presunção legal e constitucional de regenerabilidade da pessoa humana.
17. Ressalvam-se do direito ao esquecimento os fatos genuinamente históricos -
historicidade essa que deve ser analisada em concreto -, cujo interesse público e social deve
sobreviver à passagem do tempo, desde que a narrativa desvinculada dos envolvidos se fizer
impraticável.
18. No caso concreto, a despeito de a Chacina da Candelária ter se tornado - com muita
razão - um fato histórico, que expôs as chagas do País ao mundo, tornando-se símbolo da
precária proteção estatal conferida aos direitos humanos da criança e do adolescente em
situação de risco, o certo é que a fatídica história seria bem contada e de forma fidedigna
sem que para isso a imagem e o nome do autor precisassem ser expostos em rede nacional.
Nem a liberdade de imprensa seria tolhida, nem a honra do autor seria maculada, caso se
ocultassem o nome e a fisionomia do recorrido, ponderação de valores que, no caso, seria a
melhor solução ao conflito.
19. Muito embora tenham as instâncias ordinárias reconhecido que a reportagem se mostrou
fidedigna com a realidade, a receptividade do homem médio brasileiro a noticiários desse
jaez é apta a reacender a desconfiança geral acerca da índole do autor, o qual, certamente,
não teve reforçada sua imagem de inocentado, mas sim a de indiciado.
No caso, permitir nova veiculação do fato, com a indicação precisa do nome e imagem do
autor, significaria a permissão de uma segunda ofensa à sua dignidade, só porque a primeira
já ocorrera no passado, uma vez que, como bem reconheceu o acórdão recorrido, além do
crime em si, o inquérito policial consubstanciou uma reconhecida "vergonha" nacional à
parte.
20. Condenação mantida em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por não se mostrar
exorbitante.
21. Recurso especial não provido.
(REsp 1334097/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 28/05/2013, DJe 10/09/2013)

Assim também o TJE/PA:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA PARA ANULAÇÃO
DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO DE DELEGADO
DE POLÍCIA. PROCESSO ADMIISTRATIVO DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE
ILEGALIDADES E IRREGULARIDADES, NÃO AFERÍVEIS EM EXAME
SUPERFICIAL. TUTELA ANTECIPADA. VEROSSIMILHANÇA. AUSÊNCIA.
CONCESSÃO DA MEDIDA. IMPOSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.  1. A tutela antecipada só deve ser concedida se presentes os requisitos do
art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a verossimilhança das alegações do autor
e a existência de dano irreparável ou de difícil reparação.  2. No caso, pelo exame superficial
dos elementos dos autos, não é possível se aferir, de plano, a existência de ilegalidades e/ou
irregularidades no PAD que exonerou o servidor.  3. Recurso conhecido e improvido.
Decisão unânime.  (2015.01228403-27, 144.854, Rel. ROBERTO GONCALVES DE
MOURA, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-04-09,
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Publicado em 2015-04-15)

Ante o exposto, deve o recurso ser conhecido e IMPROVIDO, mantendo-se a decisão
vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Belém - PA, 20 de junho de 2016.

Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
Relatora
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